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equiparada a professora-adjunta, em regime de exclusividade, por
urgente conveniência de serviço, para a Escola Superior de Tec-
nologia da Universidade do Algarve, com efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2005, pelo período de um ano, renovável por períodos
bienais, auferindo a remuneração ilíquida mensal correspondente
ao índice 185, considerando-se rescindido o contrato anterior.

9 de Setembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 1543/2005. — Por despacho de 1 de
Setembro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Mestre Jorge Alberto dos Santos Guieiro Pereira — autorizado o con-
trato administrativo de provimento como equiparado a professor-
-adjunto, em regime de exclusividade, por urgente conveniência
de serviço, para a Escola Superior de Tecnologia da Universidade
do Algarve, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005, pelo
período de um ano, renovável por períodos bienais, auferindo a
remuneração ilíquida mensal correspondente ao índice 185, con-
siderando-se rescindido o contrato anterior.

9 de Setembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 1544/2005. — Por despacho do reitor da
Universidade do Algarve de 15 de Setembro de 2005:

José Luís de Azevedo Quintino Rogado, professor associado con-
vidado em regime de tempo parcial a 20 % na Universidade do
Algarve — autorizada, a seu pedido, a rescisão do respectivo con-
trato, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

19 de Setembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

Despacho n.o 20 961/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 15 de Setembro de 2005:

Licenciada Maria Laura Fernandes Alves Antão — nomeada defini-
tivamente técnica superior de 2.a classe, área de relações públicas,
do quadro de pessoal não docente da Universidade do Algarve,
com início de funções após publicação da sua nomeação no Diário
da República, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspon-
dente ao índice 400, considerando-se rescindido o contrato anterior.

19 de Setembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 20 962/2005 (2.a série). — Por despacho de 9
de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade de Coimbra,
proferido por delegação de competências (Diário da República,
2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005):

Maria Cândida Sequeira Amante Carvalho, a desempenhar funções
correspondentes às de auxiliar, em regime de contrato de trabalho
a termo certo, na Faculdade de Farmácia desta Universi-
dade — renovado o contrato por seis meses, com efeitos a 21 de
Setembro de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

13 de Setembro de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel
Mano Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 20 963/2005 (2.a série). — Por despacho de 9
de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade de Coimbra,
proferido por delegação de competências (Diário da República,
2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005):

Nuno Miguel Rodrigues Reverendo, a desempenhar funções corres-
pondentes às de auxiliar administrativo, em regime de contrato
de trabalho a termo certo, na Faculdade de Farmácia desta Uni-
versidade — renovado o contrato por seis meses, com efeitos a 15
de Setembro de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

13 de Setembro de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel
Mano Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 20 964/2005 (2.a série). — Por despacho de 9
de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade de Coimbra,
proferido por delegação de competências (Diário da República,
2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005):

Regina Maria Pereira Vieira, a desempenhar funções correspondentes
às de auxiliar técnico de laboratório, em regime de contrato de
trabalho a termo certo, na Faculdade de Farmácia desta Univer-
sidade — renovado o contrato por seis meses, com efeitos a 1 de
Outubro de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

13 de Setembro de 2005. — Pela Administradora, a Directora de
Departamento de Administração e Finanças, Celeste Nunes da Silva.

Reitoria

Despacho n.o 20 965/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 20.o da Lei de Autonomia Universitária e dos artigos 12.o e
41.o dos Estatutos da Universidade de Coimbra, ao abrigo dos arti-
gos 17.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e dos arti-
gos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, delego
no tesoureiro da direcção do Centro Interuniversitário de Estudos
Camonianos, Doutor Manuel Simplício Geraldo Ferro, a competência
para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços,
no âmbito das actividades executadas naquele Centro, até ao montante
de E 12 469,95, exceptuando as prestações de serviços por pessoas
singulares, nomeadamente trabalhadores independentes ou profissio-
nais liberais, por períodos superiores a 60 dias, e as que originem
a celebração de contratos de tarefa e avença previstos no n.o 7 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, escolhendo,
dentro do limite referido, o adequado procedimento de entre os pre-
vistos e regulamentados no Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
e praticar os actos a ele inerentes.

Consideram-se ratificados os actos praticados desde 7 de Fevereiro
de 2005 no âmbito das competências conferidas pelo presente
despacho.

9 de Setembro de 2005. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Rectificação n.o 1663/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto
de 2005, o despacho n.o 17 520/2005 (2.a série), rectifica-se que onde
se lê:

Regime Horas lectivas/semana

Total

A 1.o S 2.o S T TP SE P

1.o S 2.o S

Ano AC Disciplinas UC ECTS

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
EAEF Educação Musical II . . . . . . . . . . . . . . . . × 2 2 2 3 2,5
EAEF Movimento e Drama II . . . . . . . . . . . . . . × 1 1 2 1,5 5

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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deve ler-se:

Regime Horas lectivas/semana

Total

A 1.o S 2.o S T TP SE P

1.o S 2.o S

Ano AC Disciplinas UC ECTS

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
EAEF Educação Musical II . . . . . . . . . . . . . . . . × 2 2 2 3 5
EAEF Movimento e Drama II . . . . . . . . . . . . . . × 1 1 2 1,5 2,5

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

21 de Setembro de 2005. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 20 966/2005 (2.a série). — Tornando-se necessário
adaptar o quadro de pessoal não docente do Instituto de Tecnologia
Química e Biológica da Universidade Nova de Lisboa, constante no
mapa I anexo à Portaria n.o 1105/97, de 5 de Novembro, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 256, de 5 de Novembro de
1997, com as alterações introduzidas pelo despacho n.o 96/2003
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 2, de 3 de

Janeiro de 2003, designadamente face ao estipulado nos artigos 12.o
a 15.o dos Estatutos, publicados no Diário da República, 2.a série,
n.o 166, de 30 de Agosto de 2005:

Determino, ao abrigo do n.o 5 do artigo 15.o da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro (Lei da Autonomia das Universidades), e da alí-
nea o) do n.o 2 do artigo 11.o dos estatutos aprovados pelo Despacho
Normativo n.o 61/89, de 22 de Junho, alterados pelo Despacho Nor-
mativo n.o 35/2001, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 199, de 28 de Agosto de 2001, que o quadro constante no mapa I
anexo à Portaria n.o 1105/97, de 5 de Novembro, seja alterado pela
forma que se segue:

1 — Lugares a extinguir:

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico . . . . . . . . . . . . . Engenharia . . . . . . . . . . . . . . . Engenharia técnica agrária . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . .

Informático . . . . . . . . . . Funções de aplicação e exe-
cução.

Técnico de informática . . . . . . . . . . Técnico de informática do grau 3 nível 2
Técnico de informática do grau 3, nível 1
Técnico de informática do grau 2, nível 2
Técnico de informática do grau 2, nível 1 2
Técnico de informática do grau 1, nível 3
Técnico de informática do grau 1, nível 2
Técnico de informática do grau 1, nível 1

Administrativo . . . . . . . Pessoal, contabilidade, econo-
mato e património, expe-
diente e arquivo.

Assistente administrativo . . . . . . . . Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . . . 16
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . .

2 — Lugares a criar:

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Dirigente . . . . . . . . . . . . — — Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Investigador . . . . . . . . . Investigação . . . . . . . . . . . . . . Investigador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Investigador auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Técnico superior . . . . . Estudo, concepção e adapta-
ção de métodos e processos
científicos técnicos de
âmbito geral ou especiali-
zado, executadas com auto-
nomia, tendo em vista a
preparação de tomada de
decisão.

Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . .


